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O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

LEI Nº 2.563, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a redação do artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.497, de 16 de
dezembro de 2022, que dispõe sobre a estimativa da receita e fixação da
despesa para o exercício de 2023 e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 56, de 31 de outubro de
2023, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.497, de 16 de dezembro de 2022, que estima
receita e fixa despesa para o exercício de 2023 e dá providências correlatas, passa a vigorar com a seguinte
redação:

...

“Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Abrir créditos suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da
despesa fixada no artigo 1º, utilizando, como fonte de cobertura, o superávit financeiro do
exercício anterior, os recursos provenientes do excesso de arrecadação e o produto de
operações de crédito (art. 43, § 1º, incisos I, II e IV, da Lei Federal nº 4.320, de 1964).

...

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 06 de novembro de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 07 de novembro de
2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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